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LEI Nº14.182, de 30 de julho de 2008.
ELEVA O PERCENTUAL DA
GRATIFICAÇÃO POR EFETIVA
REGÊNCIA DE CLASSE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A Gratificação por Efetiva Regência de Classe, prevista
no art.62, inciso V, da Lei nº10.884, de 2 de fevereiro de 1984, fica
alterada para 50% (cinqüenta por cento) do vencimento-base, a partir
de 1º de julho de 2008.

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias da Secretaria da Educação.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de julho de 2008.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.183, de 30 de julho de 2008.

ALTERA O VALOR DA GRATIFICA-
ÇÃO MILITAR – GM, PERCEBIDA
PELOS MILITARES ESTADUAIS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A Gratificação Militar, concedida aos militares estaduais pela
Lei nº13.035, de 30 de junho de 2000, em razão da sua formação militar, passa
a ter o valor previsto no anexo único desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008.

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar do Ceará.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2008.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de julho de 2008.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART.1º DA LEI Nº14.183,
DE 30 DE JULHO DE 2008

A partir de 1º/07/2008
POSTO/GRADUAÇÃO GM

Coronel 3.127,44
Tenente Coronel 2.456,90
Major 1.971,70
Capitão 1.707,93
Primeiro-Tenente 1.175,85
Segundo-Tenente 1.047,13
Aspirante-a-Oficial 963,06
Subtenente 1.001,43
Primeiro-Sargento 919,56
Segundo-Sargento 825,37
Terceiro-Sargento 711,27
Cabo 730,07
Soldado 701,45
Aluno CFO 3º Ano 1.061,21
Aluno CFO 2º Ano 934,11
Aluno CFO 1º Ano 934,11
Aluno CFSdF 318,86

***  ***  ***
LEI Nº14.184, de 30 de julho de 2008.

DISPÕE SOBRE O VALOR DA
REMUNERAÇÃO MÍNIMA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS
E INATIVOS E DE SEUS PENSIO-
NISTAS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDA-
CIONAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Nenhum servidor público ativo, inativo e seus pensionistas,
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional perceberá
remuneração, proventos e pensão em valor total inferior a R$500,00
(quinhentos reais), observado o disposto no art.2º desta Lei.

Parágrafo único. Para efeito de composição da remuneração,
de que trata este artigo, ficam excluídos apenas o adicional de férias, o
salário família, o auxílio alimentação, as gratificações por prestação de
serviços extraordinários e o adicional noturno.

Art.2º O disposto no artigo anterior não se aplica ao aposentado
proporcionalmente ao tempo de serviço, ao professor com carga horária
inferior a 20 (vinte) horas semanais e ao pensionista de servidor civil ou
de militar estadual, que percebam, respectivamente, proventos,
remuneração ou pensão fracionária em valor total inferior ao referido
no art.1º desta Lei, devendo os seus proventos, remuneração e pensão
serem modificados mediante a aplicação do percentual da aposentadoria
ou da remuneração ou da fração da pensão sobre o valor de R$500,00
(quinhentos reais).

Art.3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão e entidade
do Poder Executivo.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo
quanto aos efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1º. de julho de
2008.

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de julho de 2008.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.185, de 30 de julho de 2008.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA
A ENTIDADES PRIVADAS NO
ÂMBITO DO PROGRAMA “LUZ
PARA TODOS” E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Por força do disposto no art.26 da Lei Complementar
Federal nº101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a concessão de
recursos financeiros, a título de contribuição, para a Companhia
Energética do Ceará – COELCE, com a finalidade de implementar o
Programa “Luz para Todos”, instituído pelo Decreto Federal nº4.873,
de 11 de novembro de 2003, destinado a propiciar o atendimento em
energia elétrica à parcela da população do meio rural que ainda não
possui acesso a esse serviço público.

Art.2º Os recursos de que trata o art.1º serão, anualmente, objeto
de programação orçamentária do orçamento fiscal da Secretaria de Infra-
estrutura, em categoria específica do Programa de Suprimento e
Universalização do Atendimento com Energia Elétrica.

Parágrafo único. Os recursos financeiros do exercício de 2008,
consignados na Lei Orçamentária Anual nº14.054, de 7 de janeiro 2008,
e nos seus créditos adicionais, serão aplicados por meio do Projeto
“Implantação de Eletrificação Rural” no âmbito do Programa de
Suprimento e Universalização do Atendimento com Energia Elétrica.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de julho de 2008.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº14.186, de 30 de julho de 2008.

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO
DO GOVERNADOR E DO VICE-
GOVERNADOR DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O valor do subsídio mensal do Governador do Estado do
Ceará é de R$11.299,40 (onze mil, duzentos e noventa e nove reais e
quarenta centavos).

Art.2º O valor do subsídio mensal do Vice-governador do Estado
do Ceará é de R$7.532,94 (sete mil, quinhentos e trinta e dois reais, e
noventa e quatro centavos).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de julho de 2008.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***


